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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.691, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Estabelece  diretrizes  para  a
vedação,  como  regra  geral,  da
sublocação  de  espaços  públicos
municipais utilizados em eventos
promovidos,  organizados  ou
apoiados  pelo  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  estabelecida,  como diretriz  da  política
municipal de uso e ocupação de bens públicos, a vedação,
como  regra  geral,  da  sublocação,  cessão  onerosa  ou
exploração  econômica  indireta  de  espaços  públicos
municipais utilizados em eventos promovidos, organizados,
patrocinados  ou  apoiados  pelo  Município  da  Estância
Turística de Barra Bonita.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se sublocação
ou cessão onerosa indireta toda forma de transferência,
total  ou  parcial,  do  uso  de  espaço  público  municipal  a
terceiros,  mediante  cobrança  de  valores,  taxas,
percentuais,  contrapartidas  financeiras  ou  qualquer  outra
vantagem  econômica,  direta  ou  indireta.

Art. 3º A diretriz prevista nesta Lei não impede que o
Poder  Executivo  Municipal,  mediante  ato  administrativo
motivado, autorize a sublocação ou exploração indireta do
espaço público, desde que:

I  –  haja  previsão  expressa  no  edital,  contrato,
convênio, termo de cooperação, permissão ou instrumento
congênere;

II  –  reste  demonstrado  o  interesse  público,
especialmente  nos  casos  de  fomento  cultural,  turístico,
esportivo, econômico ou social;

III  –  sejam  observados  os  princípios  da  isonomia,
moralidade, transparência e razoabilidade.

Art. 4º Compete exclusivamente ao Poder Executivo
Municipal, no exercício de sua competência constitucional e
legal:

I – regulamentar a aplicação desta Lei;
II – definir critérios, condições, limites e contrapartidas

para eventual autorização de sublocação ou uso indireto
dos espaços públicos;

III  –  fiscalizar  os eventos realizados em bens públicos
municipais.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de abril de 2026.
O Prefeito,

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.692, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Altera a redação do art. 10 da Lei
municipal nº 3.212, de 08 de maio
de  2017,  que  dispõe  sobre  a
proibição do manuseio, utilização,
queima  e  soltura  de  fogos  de
artifício no município da Estância
Turística  de  Barra  Bonita,  e  dá
outras providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 10 da Lei Municipal nº 3.212, de 08 de
maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. O manuseio, a utilização, a queima, a soltura,
a comercialização ou a realização de espetáculo pirotécnico
em desacordo com as  disposições  desta  Lei  sujeitará  o
infrator  às  seguintes  penalidades  administrativas,
observados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa:

I – multa de 150 (cento e cinquenta) UFESPs, quando o
infrator for estabelecimento comercial que descumprir as
normas relativas à venda ou armazenamento;

II  –  multa de 400 (quatrocentas)  UFESPs,  quando o
infrator for pessoa física;

III – multa de 1.000 (mil) UFESPs, quando o infrator for
pessoa  jurídica  responsável  por  evento,  espetáculo  ou
atividade que envolva a utilização irregular  de fogos de
artifício;

IV – aplicação em dobro do valor da multa em caso de
reincidência, assim considerada a prática de nova infração
no prazo de 12 (doze) meses;

V –  interdição imediata  da atividade ou do evento,
cumulativamente com a multa  aplicável,  quando houver
risco  à  segurança  pública  ou  descumprimento  das
determinações  da  fiscalização;

VI – responsabilização administrativa do agente público
que autorizar evento em desacordo com esta Lei, mediante
instauração do procedimento disciplinar cabível, nos termos
da legislação aplicável.

§  1º  Considera-se  reincidência  a  prática  de  nova
infração  à  presente  Lei  pelo  mesmo infrator,  dentro  do
período de 12 (doze) meses, contado da data da autuação
anterior definitiva.

§ 2º O proprietário ou o inquilino do imóvel residencial
ou comercial  onde ocorrer  a  infração,  conforme o caso,
sujeitar-se-ão  às  mesmas  penalidades  previstas  neste
artigo, sem prejuízo da responsabilização do autor direto da
conduta.

§ 3º A aplicação das penalidades previstas neste artigo
não  exclui  eventual  responsabilidade  civil  ou  penal
decorrente  da  infração.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.908, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LUIZA LEITE MIGUEL ERENO, Matrícula nº 4943, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Nair Pereira de Souza, readaptada pelo INSS para exercer a
função de Técnico da Educação – Secretaria Escolar, junto à
EM Profº. Ricieri Moratelli.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.909, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VITORIA  DE  ALMEIDA  RAMOS  ZENARI,  Matrícula  nº
4944, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Ana Carolina Corradi Turi, designada para exercer a função
de  confiança  de  Especialista  em  Educação,  na  função  do
magistério  de  Vice-Direção,  junto  à  EMEF  Profª.  Alzira
Kruger Guther, conforme pPortaria 10.189/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.910, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
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Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,
R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
Sra.  AMANDA  CAROLINA  DE  LIMA  GOMES,  Matrícula  nº
4945, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Giovana  Aparecida  Capeloci,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto à EMEF Profº.
Alberto Arradi, conforme Portaria 10.180/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.911, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ANA  LAURA  ABDULLATIF,  Matrícula  nº  4946,  para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime

de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada na EMEF Profª. Mariana Gonçalves Dias, nos termos
da alínea “a”,  do inciso XVI,  do art.  37 da Constituição
Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.912, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. FERNANDA LUCIANO, Matrícula nº 4947, para exercer a
função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª. Alzira Kruger Guther, para
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acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.913, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JULIANA DOS SANTOS FREIRE, Matrícula nº 4948, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº.  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada na EMEF Profª. Alzira Kruger Guther, nos termos da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.914, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidor
temporário  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr.  EVANDRO  CARDOSO  DIAS,  Matrícula  nº  4949,  para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg de
Campos, para acompanhamento e suporte aos alunos com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
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consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.915, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LEDA MARIA MARCHI DE CAMARGO, Matrícula nº 4950,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 24 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas- aulas
semanais ,  junto  ao  CEMEI  Gr i lo  Fa lante,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada  no  CEMEI  Profª.  Adelaide  Reginato  de  Lima,  nos
termos  da  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,
através  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico,  Formação  Profissional  e  Tecnologia  da
Informação  e  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão  de
Convênios, torna público para ciência dos interessados o
Edital de Chamamento Público do Terceiro Setor:

Edital de Chamamento Público do Terceiro Setor
nº 01/2026

Edital  de  Chamamento  Público  nº  01/2026,  que  se
destina a seleção pública de Entidades e Organizações da
Sociedade  Civil,  sem  fins  lucrativos,  para  formalização  de
Parceria,  através de Termo de Colaboração, tendo como
objeto  a  “execução  do  Serviço  de  Aprendizagem
Profissional  -  Jovem  Aprendiz”.  O  credenciamento  dos
interessados será no dia 22 de maio de 2026, às 13:30
horas.

Edital  e  outras  informações  poderão  ser  obtidas
através  da  página  oficial  do  Município,  acessando  o  link
https://barrabonita.sp.gov.br/transparencia/convenios?tipo
=FORMALIZACAO, junto a Secretaria Municipal de Gestão
de Convênios do Município, localizada na Praça Nhonhô de
Salles, nº 1.130, Bairro: Centro, Cep: 17.340-029, na cidade
de Barra Bonita, no horário das 8:00 horas às 11:30 horas e
das 13:30 horas às 16:00 horas ou através do fone (14)
3604.4000,  ramal  4028,  ou  ainda,  através  do  endereço
eletrônico  (e-mail)  katia.convênios@barrabonita.sp.gov.br.
Barra  Bonita,  16  de  abril  de  2026.  Manoel  Fabiano
Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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